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Junta de Freguesia de Avelar

1- INTRODUÇÃO

1.1. Apontamento histórico da Vila de Avelar;

Por aqui passava a via romana de Conímbriga a Sellium.

Avelar tem origem no latim avellanale-avellanal, que vem mostrar a influência da

aveleira no nome da vila.

Avelar é uma freguesia do concelho de Ansião, com 8,5 Km2 de área e 1927 habitantes
(Censos de 2021).

O nome de Avellal surge pela primeira vez em 1137, no Foral concedido a Penela por D.

Afonso Henriques. Juntamente com Avellal vinha também no foral o nome de Almafalla,

isto porque ambas as povoações se situavam a sul do referido concelho de Penela. Em

maio de 1209, D. Sancho I concedeu a Dona Maria Pais Ribeiro, conhecida pelo nome de

"Ribeirinha", a Herdade de Almofala, assim delimitada por Carta de Doação e Perpétua
Concessão, dada em Guimarães

Em agosto de 1221, D. Afonso II fez a doação e o acoutamento de uma herdade régia ao

seu alferes-mor Martin Annes como recompensa dos serviços que continuamente lhe
prestara. Esta doação veio a ser a alvorada de um novo município. Partia de Câneve e ia

ao Porto da Louriceira, dali ia pela Atalaia, pela estrada para o Porto das Lages e, pela
estrada da Arega, alcançava a fonte do Alamo. Dali o limite confrontava com a herdade
de Dona Maria Pelagii, e seguia pelo rio das Lages (Ribeira de Almofala), continuando

pelas margens do rio Alge e confinava a sul com Maçãs de Maria Pais Ribeiro.
Em novembro de 1221, Martin Annes deu carta de aforamento aos povoadores desta

nova herdade, onde se estabelece as proporções dos produtos que os povoadores

deveriam pagar ao senhorio. Esta herdade recebida por Martim Annes das mãos do Rei

era uma herdade que lhe foi doada hereditariamente livre de toda a interferência régia,
e com direito de cobrar impostos e administrar a justiça. A esta herdade que estava
integrada no Município de Penela, confinando a sul com a herdade de Maria Pais Ribeiro,
Martin Annes funda um novo Concelho, que se irá manter durante séculos.

Carta de Aforamento de 1221 a Avellaal e Almafalla

«Ет поте de Jesus Cristo e da sua misericórdia. Eu Don Martim Anes faço carta de foro

a todos os povoadores tanto aos presentes como os que hão de vir, daquela minha

herdade do Avelar e de Almofala com estes foros seguintes: aquele que dentro deste

couto lavrar dê a mim a oitava parte de pão e de linho: E de vinho até três anos não faça
foro. E de três anos em diante dê a oitava parte de vinho e ponha três vezes o pé
fielmente, e não mais: porém partilhando com o mordomo igualmente das leguminosas
a oitava parte salvo favas e ervilhas. E  o que aí morar dê dois alqueires de trigo por

fogaça na eira: pela festa de S. Miguel dê um capão. E todos os que aí morarem sejam
defendidos e amparados de todas as cousas reais: relego, alcaidaria e coimas sejam por
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meio foro de Penela: vozes não sejam recebidas se não forem dadas com rogo: se algures

se se quiserem ir vendam os seus casais a tais pessoas que façam a mim o foro: juiz e

mordomo não façam foro. E se o mordomo por malquerença ou revelia não quiser ir às

eiras ou aos lagares digam-lhe três vezes. E se não quiser ir traga o lavrador o seu pão.

E o vinho do mordomo seja vencido se o receber não quiser: homem soberbo ou

desordeiro que não se quiser corrigir nem emendar, seus vizinhos mandarão vender-lhe

o seu haver e a sua herdade e terá de sair da Vila. Este foro seja cumprido e esta coima
conste na lista dos Homens Bons. E este contrato faço em vida perdurável em seu forte

estado seja sempre e prometo e outorgo verdadeiramente e quem este foro meu quiser

infringir seja maldito de Deus pai poderoso excomungado e sempre maldito permaneça

até que o satisfaça. Feita a carta no mês de novembro. Era de mil duzentos e cinquenta

e nove anos. Eu sobredito que esta carta mandei fazer com as minhas mãos perante

Homens Bons a ratificarei: os Homens Bons foram Pedro Estevão a notou, Fernão Peres

Podentes testemunha. Priol Dagrei a viu e Fernão Vizinho e Estevão Soeiro Peres

testemunha, Guterres Mendes testemunha».

de

Em Montemor-Velho e datado de 29 de março de 1363, D. Pedro I, querendo fazer graça

e mercê ao seu Mordomo-Mor, D. João Afonso Telo, 4º Conde de Barcelos, atribuiu-lhe

funções de administração da justiça nos concelhos de Couce de Avellal e de Rapoulla,

determinando ainda em resumo, que:

- Os juízes eleitos pelos concelhos seriam submetidos à apreciação do Conde para

que os confirmasse;

- As apelações dos feitos criminais ser-lhe-iam enviadas para que as

desembargasse, com direito e com justiça;

- Ele próprio enviaria à Corte as suas sentenças submetendo-as à apreciação;

- Nos casos de feitos cíveis também as apelações seriam dirigidas ao Conde para

as desembargar com direito, mas a sentença por ele dada, só seria submetida à

apreciação do rei no caso de apelação de uma das partes;

- O Conde poderia dar autoridade a um tabelião de cada julgado mais perto e à

volta dos concelhos, para que escrevesse os processos e escrituras que aí

acontecessem.

Este Conde D. João Afonso Telo deve ter tido papel de bastante relevo na vida destas

terras, pois três anos antes, em carta datada de 10 de fevereiro de 1360, fez-lhe El-Rei

D. Pedro I doação do lugar de Aguda que ainda não tinha título de vila.

D. João Afonso Telo é o primeiro Conde de Viana do Alentejo e partidário de D. João I de

Castela. Era filho de D. João Telo de Meneses, tio de Leonor Teles e morreu em 1351. D.

João Afonso Telo casou com Dona Maior de Vilalobos Porto Carneiro, senhora de Vila

Real e foi assassinado em 1384 por camponeses de Penela, onde tinha sido nomeado
alcaide pelo Rei de Castela, candidato ao trono português. Deste casamento nasceu D.

Pedro de Meneses, 2.º conde de Viana do Alentejo e 1.º conde de Vila Real, que

comprou as terras de Pousaflores e alegou a herança das terras dos lugares, Maças de

Página | 2



fn

AVELA

Junta de Freguesia de Avelar

D. Maria, Chão de Couce, Avelar e Aguda com os seus termos e jurisdições. Em seguida,
requereu ao Rei D. Duarte a confirmação desses bens, tendo este, apesar das

insuficiências de provas, feito mercê dos direitos invocados a  7 de abril de 1434.

Assim, El-Rei D. Duarte enviou em 21 de janeiro de 1434 aos Homens Bons de Avelar

uma Carta de Privilégios evitando, assim, que os seus poderes fossem usurpados pelos
grandes senhores.

Avelar e o Foral de 1514

Ao longo dos tempos, os monarcas procuraram sempre manter a sua autoridade,
principalmente contra os poderosos rivais, Clero e Nobreza, e, para isso, entre outras

orientações, criaram novos municípios que vinham assim firmar a autoridade do Rei. Os
diversos estatutos criados nas diversas terras formam um corpo de doutrinas, que além
de corresponder à tradução literal das imunidades dos seus moradores, significam
também a ingerência do poder soberano na administração concelhia. Deste modo, os

forais perdem o seu antigo caráter de outorgantes das liberdades municipais, para

significarem antes um maior ou menor grau de subordinação do concelho ao poder
central.

Desde o reinado de D. Afonso V que se fazia sentir a necessidade de reformar os forais,

mas acontecimentos vários, que perturbaram o seu reinado, impediram o monarca de

resolver a questão.

Só no reinado de D. Manuel I se efetuou tal reforma, tendo o monarca nomeado uma

comissão para tal, em que um dos membros, chamado Fernando de Pina, veio para a

nossa região e mandou chamar pessoas de idade dos vários concelhos circundantes,
para se informar das regalias que estes usufruíam, sendo o direito Fiscal a principal
preocupação do seu inquérito.

Foi a esta reforma que se deve a doação de Foral a Avelar em 12 de novembro de 1514.

Neste Foral, as contribuições impostas são, por assim dizer, as mesmas que o Foral de

1221 obrigava o Concelho de Avellaal e Almafalla a pagar ao seu senhorio. Quanto ao

capão é que em vez de ser um, agora passam a ser dois.

D. Manuel I ao conceder a Avelar Foral em 1514 concede também a Avelar o estatuto

de Vila.

Associado ao Foral estava sempre o Pelourinho, que era erguido na praça principal da

povoação. Simbolizava o poder e autoridade locais, pois era junto do mesmo que se

executavam as sentenças judiciais de crimes públicos e que consistiam em castigos
físicos.

Avelar, pertença dos Marqueses de Vila Real e Brasão - Armas do Marquês de Vila
Real

O título de Conde de Vila Real foi um título nobiliárquico de Portugal.
Foi atribuído em 1424 a D. Pedro de Menezes e deu origem à Casa de Vila Real dos
Marqueses de Vila Real e duques de Caminha. Foi extinta em 1641.
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D. Pedro de Meneses era 1º Conde de Vila Real e foi senhor das terras de Avelar, Chão

de Couce, Aguda, Pousaflores e Maçãs de D. Maria, que permaneceram por longos anos

na mesma família.

Nos séculos XVI e XVII, Avelar ainda se mantinha na posse dos Marqueses de Vila Real.

Com a perda da independência em 1580 e o consequente domínio Filipino, nada veio а

alterar, que se saiba, no que diz respeito ao seu desenvolvimento. Com a proclamação

da Restauração em 1640, Avelar não podia sentir uma presença brilhante nos sucessos

da guerra entre Portugal e Espanha. Este papel cabia por direito às fortalezas da raia. O
Avelar não teve de sofrer as invasões que retalharam outros lugares do país.

No entanto, ficou indiretamente ligado a um acontecimento trágico, que teve na sua

origem as novas condições políticas criadas pela revolução de 1640. Em meados de 1641

um grupo de fidalgos e plebeus conspirou contra D. João IV. Descoberto por

inconfidência ou conluio, foram severamente castigados todos os que nela estavam
implicados.

Essa sentença atingiu os Senhores de Avelar: o sétimo Marquês de Vila Real, D. Luiz de

Menezes, e seu filho, o 8.º Marquês de Vila Real e  o Duque de Caminha, D. Miguel de

Noronha, que entrara na conspiração apenas por motivos familiares. Ajustiça de D. João

IV não lhes perdoou a vida, executando-se a sentença de morte em 29 de agosto, e a

consequente confiscação de bens logo a seguir. Estes bens confiscados foram doados

por D. João IV a seu filho D. Pedro, quando instituiu a Casa do Infantado em 11 de agosto

de 1654.

Brasão de Armas do Primeiro Infante da Casa do Infantado

A Casa do Infantado foi criada em 11 de agosto de 1654 por ordem do Rei D. João IV, no

sentido de assegurar o futuro económico do seu segundo filho, Infante D. Pedro, futuro

Rei D. Pedro II. Com esta organização, evitavam-se conflitos entre os segundos filhos e

os primogénitos com direito ao trono. O património desta Casa do Infantado foi

sucessivamente enriquecido de tal modo que o seu poder era no século XVIII tão grande

que o Infante reunia à sua volta uma mini corte e dispunha de um vasto leque de bens

fundiários e pecuniários. Em 18 de maio de 1834, D. Pedro IV, por decreto extinguiu a

Casa do Infantado.

Brasão de Armas dos Senhores da Casa do Infantado

Estes Senhores da Casa do Infantado eram, entre muitas outras coisas, detentores de

imensas terras, onde se incluíam as terras das Cinco Vilas. Avelar foi vila e sede de

Concelho entre 1514 e 1836, sendo constituído apenas pela freguesia sede e tinha, em

1801, 478 habitantes. Neste mesmo ano, e por decreto régio de 31 de dezembro, perdeu

o referido estatuto e cabeça de concelho, para ser incorporado no Concelho de Chão de

Couce até 24 de outubro de 1855, passando depois a fazer parte do Concelho de Figueiró

dos Vinhos.

Em 1895, Avelar foi desanexado do Concelho de Figueiró dos Vinhos e passou a fazer

parte do Concelho de Ansião.
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Recuperou o estatuto de Vila a 21 de junho de 1995.

É uma das mais pequenas freguesias em área geográfica, mas é  um dos grandes
aglomerados do Concelho, com grandes tradições na indústria têxtil, atualmente em

franco declínio.

Símbolo heráldico da freguesia de Avelar

Este símbolo Heráldico da Freguesia de Avelar encontra-se registado na Direção Geral
das Autarquias Locais com o nº 369 / 2001 de 26 de outubro.

Justificação dos Símbolos:

Σ

ILA DE AVEL

➤ Pomba do Espírito Santo Em chefe, a Pomba do Espírito Santo de prata,

nimbada de ouro. Representa o orago da freguesia: Divino Espírito Santo

➤ Aveleira e Rocas de Fiar Aveleira de ouro e frutada de vermelho entre duas

rocas de fiar de prata postas em pala. Representam, respetivamente, o

topónimo "AVELAR” e as atividades económicas, com especial destaque para
a indústria têxtil

1.2. Enquadramento socioeconómico da freguesia de Avelar

Avelar é uma freguesia portuguesa do concelho de Ansião, com 8,5 km² de área e tendo

em conta os últimos sensos de 2021, foram contabilizados 1.931 habitantes, menos 238

pessoas (- 11,0%), comparativamente a 2011.

CENSOS 2021
Contamos.com t

RESULTADOS PROVISORIOS

1931

pulzção residernte por grupa etårta Popalaçko residente por niveis de ensino

Ponulacão residente por seo e estado c

1920 -1215 1927 1141 -10.0% 1931

Apesar da perda de população registada nos últimos dez anos e consequentemente o

referencial que identifica o número de habitantes por quilometro quadrado de

território, ter baixado dos 252 hab/km² para os 227 hab/km², ainda assim, estes dois
aspetos, configuram atualmente uma das suas principais características, já que a sua

reduzida dimensão territorial, fazem da freguesia de Avelar, a que detém a maior
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densidade populacional no seu concelho, ou seja, a que regista um maior número de

habitantes por km², sendo classificada por essa razão, como maioritariamente urbana,

característica apenas acompanhada na nossa região pela sede de concelho.

Dizer ainda que da análise aos resultados provisórios do INE, face ao apuramento dos

resultados dos Censos 2021, das 1.931 pessoas residentes na freguesia de Avelar (16.6%

dos habitantes no concelho), cerca de 4 (25% - 482 pessoas) têm mais de 65 anos e

menos de 1/5 (20% - 386 pessoas) são crianças e adolescentes.

Esta será uma evidência que certamente permanecerá constante na freguesia na

próxima década, fator que requer da tutela e demais entidades competentes, um olhar

atento, por forma a tentar-se contrariar com incentivos à fixação jovem, esta tendência
cada vez enraizada na nossa região.

Contudo este problema, não é exclusivo da freguesia do Avelar, pois é também uma

dificuldade não só do concelho de Ansião, mas também de toda esta região que nos

envolve, cuja natalidade ao longo dos últimos anos, não consegue repor a mortalidade

que se tem feito sentir, precisamente intensificada pelo progressivo envelhecimento da

população local e regional.

São por isso necessárias fortes e enérgicas medidas que visem fixar a população mais

jovem, tendo para isso que haver emprego, para que os que por cá residam constituam

as suas famílias, fazendo desta forma crescer naturalmente a dinâmica imobiliária,

comercial e empresarial.

São necessários contributos, que terão que advir do poder central e autárquico, mas

também das coletividades, da população ativa, da Junta de Freguesia, que de forma

voluntária e disponível possam em conjunto garantir uma dinâmica capaz de atrair

população e garantir o necessário equilíbrio que sustente um futuro mais promissor
para todos.

1.3. Caracterização dos órgãos autárquicos

A Junta de Freguesia de Avelar, é o Orgão Executivo da Freguesia e é constituído por um

Presidente e por dois Vogais, os quais exercem as funções de Secretário e Tesoureiro,

que no caso da freguesia de Avelar, tal responsabilidade passou a pertencer aos

cidadãos Pedro Miguel Caetano Silva e Maria Armanda Marques Dias. No caso das

Freguesias com a dimensão de Avelar, o Presidente da Junta é o cidadão que encabeçou
a lista mais votada na eleição para a Assembleia de Freguesia, que após o escrutínio do

passado dia 26 de setembro de 2021, tal obrigação ficou a cargo do cidadão Fernanpo

Inácio Pires Medeiros. Os Vogais foram eleitos na Assembleia de Freguesia de instalação

realizada no dia 12 de outubro de 2021, de entre os seus membros, mediante proposta

do Presidente da Junta.
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MANDATO 2021 - 2025

COMPOSIÇÃO DO EXECUTIVO

(Membros em funções entre 13/10/2021 e 31/12/2023)

Secretário

PEDRO MIGUEL

CAETANO SILVA

Presidente

FERNANDO

INÁCIO PIRES

MEDEIROS

Tesoureiro

MARIA ARMANDA

MARQUES DIAS

A Assembleia de Freguesia, é constituída por 9 Membros, em função do número de
eleitores recenseados à data do ato eleitoral.

COMPOSIÇÃO DA ASSEMBLEIA DE FREGUESIA

(Membros em funções entre 13/10/2021 e 31/12/2023)

Presidente da Mesa - Dina Maria Caseiro Henriques Rosa (MIASP)
Primeiro Secretário - Mario Jorge Louro Medeiros (MIASP)
Segundo Secretário - Carla Sandra Martins Fernandes (MIASP)

Vogais:
➤ Maria Manuela Mendes Rosa Marques (PS)
➤ João Paulo Freitas Antunes (PSD)
➤ Carlos Manuel da Rocha Rosa (PS)
➤ Jorge Humberto da Silva Gomes (MIASP)
➤ Maria Fernanda Ferreira Franco (MIASP)
➤ João Carlos Gaspar Simões (PS)

A composição da atual Assembleia de Freguesia está repartida pelas seguintes forças
políticas: MIASP (5), PS (3) e PSD (1).
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1.4. Nota prévia ao Plano de Atividades para 2023

Para efeitos da aplicação da Lei 75/2013, de 12 de setembro, e de acordo com o

estabelecido na alínea a) do n. 0  1  do artigo 16° conjugado com a alínea a) do n. 0  1 do

artigo 9°, são apresentados o Plano de Atividades e Orçamento para o ano 2022. О

presente documento está integrado nos documentos previsionais que têm por objetivo
disponibilizar informação de carácter económico, financeiro e social da Freguesia de

Avelar e, desta forma, espelhar aquela que será a atividade a desenvolver pelo órgão
executivo

O Plano de Atividades e Orçamento previsto para o ano de 2023, segundo documento

produzido por este Executivo, assenta fundamentalmente na continuidade da execução

do programa proposto no mandato anterior, numa lógica de Plano Plurianual de

Investimentos, sem esquecer os necessários ajustamentos que serão sempre de

privilegiar, desde que resultem em vantagens para o bem-estar e qualidade de vida dos

cidadãos.

Os documentos previsionais foram elaborados com base nos princípios da prudência, do

rigor, da transparência e do equilíbrio, mantendo a estratégia delineada de:

- Contenção da despesa;

이

- Cumprimento do prazo médio de pagamento aos fornecedores;

- Cumprimento da Lei dos Compromissos e Pagamentos em atraso (LCPA);

objetivo primordial deste orçamento continua a fundar-se no desenvolvimento

sustentável, enquanto princípio da satisfação das necessidades do presente, sem

comprometer o futuro. Para tal, é primordial contribuir para o progresso, o bem-estar e

a qualidade de vida da comunidade, indo ao encontro das suas reais necessidades.

da

Pretende-se, assim, prestar um serviço público de qualidade e um atendimento de

excelência aos Avelarenses, maximizando os recursos disponíveis e assumindo o papel

Junta de Freguesia, enquanto interlocutor privilegiado na identificação das

necessidades da comunidade até à resposta integrada às mesmas, através dos serviços

públicos, privados contratualizados ou de solidariedade social.

A gestão da autarquia envolve o desempenho a vários níveis: planeamento, organização,
coordenação e controlo. É, pois a obrigação deste executivo, analisar e avaliar os meios

de que dispõe (humanos, materiais e financeiros), o contexto económico e social em

que se insere e a sua previsível evolução, de forma a criar projetos que não

comprometam a sustentabilidade da autarquia.
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2. MISSÃO

Como a linha estratégica de atuação se mantém, manter-se-ão também as linhas

replicam neste documento.

péfrns

fon
eficazes.

Prestação de serviços à população numa ótica de satisfação das necessidades materiais,
culturais e da melhoria das condições de vida dos seus utentes, através de processos que
visem um serviço público isento, imparcial e justo, recorrendo a métodos inovadores e

3. OBJETIVOS ESTRATÉGICOS

Os objetivos estratégicos visam cumprir com o desenvolvimento de projetos e atividades

previstas no plano plurianual de investimentos e plano plurianual de atividades plasmados nas

grandes opções do plano e orçamento para o mandato de 2021 - 2025, designadamente nas
seguintes áreas:

Gestão da atividade autárquica;
Gestão administrativa e financeira;

Gestão do Cemitério;

Gestão do Mercado Municipal;
Regulamentar procedimentos de apoio à atividade da Junta de Freguesia;
Gestão e dinamização de atividades e eventos culturais;
Limpeza e manutenção de vias e espaços ajardinados;
Apoio ao associativismo;

Prestação de serviços de retaguarda, designadamente no âmbito de ação social
educação.

4. AREAS DE ATUAÇÃO

Para a prossecução dos objetivos estratégicos que se pretendem alcançar, definiram-se eixos

correspondentes por áreas de atuação, com a finalidade de aumentar a nível de satisfação da

população, no que se refere ao padrão de serviços prestados. Os eixos estratégicos de atuação
são os seguintes:

1. Infraestruturas e conservação de espaços públicos;
2. Meio ambiente;
3. Educação e formação;
4. Ação Social;

5. Desporto, Cultura e tempos livres;
6. Organização Administrativa, Financeira e Recursos Humanos;

O planeamento e programação de atividades de investimento, bem como a preparação do
orçamento que clarifica sobre o modo como as mesmas serão financiadas, representam não

so o cumprimento de um imperativo legal como também a necessidade de definir prioridades
face aos recursos disponíveis. Planear não é mais do que decidir hoje sobre o futuro próximo,
no respeito integral das atribuições da Autarquia Local, bem como das competências dos

e
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respetivos órgãos. O processo de planeamento não pode por isso ser encarado como um

instrumento rígido, estático, mas sim como uma atividade dinâmica, ajustável a uma realidade
sempre em mutação.

Antes de sistematizar a proposta da Junta de Freguesia de Avelar para cada uma das suas

áreas de atuação, dar conta que a Junta de Freguesia tem pugnado por manter uma atitude

de coerência e boa articulação com o executivo municipal, conseguindo garantir para 2023 a

inscrição no orçamento municipal de investimento que totaliza, aproximadamente 0,7

Milhões de Euros, focados essencialmente na melhoraria das acessibilidades e mobilidade de

pessoas na via públicа.

- Nestes termos e para a freguesia de Avelar, encontram-se previstos no orçamento municipal

os seguintes investimentos:

Depois de previsto no Orçamento Municipal para 2022, ficou mais clara

a forma como poder enquadrar esta intervenção de grande
importância, para permitir valorizar do ponto de vista histórico e

cultural, o património associado à intervenção na zona envolvente ao

Pelourinho, que passa por reposicionar aquele imóvel de interesse

público, com elevado valor patrimonial, para outra localização mais

dignificante. Após reunião de 13 de abril, com técnicos do Ministério da

Cultura e Municipio de Ansião, foi emitido o seguinte parecer:

<< Em sede de análise prévia da intenção de deslocamento (ofício nº 471 de 15/03/2021 da CМА),

foi parecer desta Direção Regional de 13/4/2021 [Despacho aposto na

infº 722/2021 (CSD:1500627)] que um eventual deslocamento po

pelourinho poderia traduzir-setraduzin numa mais-valia em termos de perspetiva

e contemplação do bem, valorizando a sua importância historica e

sublinhando a sua intrinseca dignidade, desde que fossem acautelados

o enquadramento visual futuro (v. artº, 52º da Lei nº 107/2001 de 8 de

setembro), tendotend como ponto focal o monumento, e se garantisse a

desmontagem e remontagem do pelourinho em condições de

conservação e segurança, conforme o artº 48º da mesma Lei. Uma vez

que, em 2021, a Autarquia equacionava como possível futura localização
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do monumento o espaço "deixado vago pela demolição da casa do canto formado pelo
entroncamento da rua 12 de novembro e rua da Vila”, foi considerado que seria necessário
entroncamento da rua 12 de

formalizar por narte da Camarn Muni
formalizar por parte da Câmara Municipal:

a. Um pedido de autorização de demolição do imóvel de esquina da rua da Vila/Largo 12 de
a. Um nedide de autorizacãe de damalicand
povembre ou am at
novembro ou, em alternativa, a indicação de uma outra localização que valorizasse aimportAncieinti
importância e visualização do monumento;
b. A gpresentacão de um proieto da v
b.  A apresentação de um projeto de valorização paisagística da envolvente/ futuro local de
implantação do pelourinho;implantacão do pelourinbo

сacomnanbamentada
с. О асотрanhamento da operação de deslocamento por técnicos da área de conservaçãoerestaura
e restauro

O parecer da DRCC, contudo, não obteve até ao momento despacho por parte da DGPC. Assim,
na sequencia da segunda reunido solicitada relativamente ao pedido de parecer sobre o eventual
deslocamento do Pelourinho de Avelar (IIP), havida nas instalações da Câmara Municipal deAneiã 16/2/2022 odeAnsião a
HKSIDO D T9/2/2022, que contou com as presenças do Presidente da Câmara, Dr. António
Domingues, da thgºEng Alda Sofia Gaspar, ChefeChefe dede Divisão, do Presidente da Junta de Freguesia

e Funcão Aenvitactu Los,de Avelar, Dr. Fernando Inácio Medeiros, do Arqtº projetista João Silva, do gabinete Bieffe-Forma
e Função Arquitectura Lda. (Coimbra) e, por parte da DRCC, da Diretora de Serviços dos BensCulturais Arata Citi
Culturais, Arqt Cátia Marques, e dos Técnicos Super
Gamhini res,dos Superiores Drs. ArturArtur Côrte-Real e Lígia Inês

Pretendamne eancihittegus os
Gambini, vimos reforçar alguns dos aspetos a ter em conta relativamente a este assunto.

reteiienos sensibilizar e reforçar a consciencia dos valores patrimoniais niais em jogo e acolitar e

informar sob o ponto de vista conceptual a tomada de posição dada Câmara Municipal emLem
antecodincio

antecedência a um procedimento oficial de pedido de deslocamento do monumento, querocednentooicid

passará pela elaboração de um estudo e projeto concretos. Tendo sido reiterada por parte do Sr.

Presidente da Junta de Freguesia do Avelar a vontade de deslocar o Pelourinho para o espaço

sobrante resultante da demolição da casa da esquina, no sentido de manter o pelourinho no

antigo centro historico da vila - o que implicaria em primeira instância a aquisição da mesmа
pela Autarquia - e tendo o Arquiteto projetista enunciado linhas gerais de intervenção no local

tendo em conta estas circunstâncias, note-se que, o ato de deslocamento do pelourinho carece

de autorização ministerial e o ato de demolição carece igualmente de autorização em virtude da

servidão administrativa do Património Cultural existente. A demolição da casa de esquina (quase
centenária, de 1925) levanta dúvidas, quer pelas suas próprias características, quer pelo

enquadramento que a sua demolição daria à nova localização do pelourinho - empenas cegas e-

muros de delimitação das propriedades confinantes, de desigual altura - o que não configuraria
-

um local apropriado para o contexto de leitura visual e contemplação do monumento. Por outro

lado, ao considerar-se o Largo 12 de novembro, o centro histórico da vila, de acordo com os

Principios sobre a Salvaguarda e Gestão das Cidades e dos Conjuntos Urbanos Históricos
estabelecidos em La Valleta, Malta (2011) não se poderá, então, compatibilizar este conceito
com a pretendida demolição da casa dada esquiesquina. De facto, as normas internacionalmente aceites

consideram que a parcela dede territorio que representa um período histórico ou fase do

In w

desenvolvimento de uma localidade, compreende além dos monumentos, o tecido urbano
aoriginal, que deve, portanto, ser salvaguardado. Ora a demolição da casa da esquina е а

transformação do seu espaço sobrantesobrante e logradouro em espaço público alteraria a morfologiaa

da malha urbana consolidada e, no nosso entendimento, não constituiria um local apropriado
para a interação, dignificação e contemplação ação do Pelourinho de Avelar. Haverá, por conseguinte,

fraca probabilidade da aprovação da demolição da casa da esquina, com a ressalva que a

tomada decisão passará sempre pela análise de projeto concreto de eventual futuro
reposicionamento do monumento.

Equacionaram-se alternativas ao destino de um eventual deslocamento do monumento,

designadamente a Praça Costa Rego/Jardim de Avelar, ponto central da localidade a cerca de
a core

300m da atual localização do Pelourinho. Relativamente a esta alternativa salienta-se que

Avelar passou ao longo dos tempos porpor diversas vinculações administrativas e senhoriais:e

aparece mencionada como Avellaal por ocasião da concessão do foral a Penela, outorgado em

1137 pelo Conde D. Afonso Henriques; foi couto de Martim Anes alferes alferes-mor, de D. Afonso
II, a partir de 1221. Foi instituída sede de concelho emem 11514 pelo foral manuelino - momento a

que reporta o pelourinho - mas integrou os bens da Casa dos Marqueses e Duques de Vila RealReal

e, posteriormente, por extinção daquela, os da Casa do Infantado; no século XIX, Avelar integrou
Auelarinte

sucessivamente três concelhos - o de Chão de Couce em 1836, o de Figueiró dos Vinhos em 1855,
e  o de Ansião, desde 1895 até à atualidade. O centro e a morfologia da antiga vila alteraram-seede

com este devir histórico, refletindo-se na sua estrutura e malha urbana, estando presentemente
o testemunho de uтаunho de uma antiga dignidade concelhia, o pelourinho, afastado do atual centro urbano
- ou seja do espaço mais importante das presentes vivências da moderna Avelar - que se
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sedimentou em torno da referida Praça Costa Rego/Jardim de Avelar. Optando por este destino
para o deslocamento do pelourinho, a sua importância e o valor identitário do antigo concelho
ficariam perpetuados para a memória futura, podendo facilmente a sua histórica (e atual)

localização ser evocada com soluções simples de equipamento urbano, atraves dada colocação no

Largo 12 de novembro de placa ou painel informativos com os dados tidos por pertinentes para

assinalar o primeiro centro da povoação, indo de encontro ao orgulho da população residente.

Qualquer solução que se equacione, no entanto, não pode deixar de ponderar a posição/opinião
da comunidade local. Mais informamos amos que, em caso de deslocamento do Pelourinho, detendo

o imóvel a Zona Especial aldede Proteção instituída pela Portaria de 27-11-1962, publicada em DR a
20-12-1962, e não tendo esta ZEP existência autónoma, seria necessário fixar uma nova servidão

administrativa com asas restriçõesrestrições enunciadasenunciadas de acordo com a legislação em vigor,
designadamente com os art.º S 18º, 26º e 43º do DL nº309/2009 de 23 de setembro. Com os

melhores cumprimentos,

A Diretora Regional do Centro

Doutora Suzana Meneses >

No seguimento da intervenção referenciada, está simultaneamente

previsto no orçamento municipal com financiamento definido

(22.500,00€) e indefinido de 127.500,00€, intervenção para a

requalificação pedonal da parte da

Rua das Flores, que liga a Rua Nova
à Rua da Vila, com impacto no largo

que confronta com a

recentemente identificada Casa da

Câmara do antigo Concelho de

Avelar.

Estão previstos investimentos no âmbito da ARU

de Avelar e na nova ARU da Rapoula, a criar por

proposta da Junta de Freguesia de Avelar, para 2023,

2024 e 2025, na proporção de 15.000€/ano, com

vista à requalificação dos edifícios, que ameaçam,
nalguns casos perigosamente, de derrocada е

consequente prenúncio de queda sobre pessoas е

bens;

Estão ainda referenciadoS

investimentos para 2023 no âmbito do

Projeto para o Barreiro da Leca, com a

rubrica - Requalificação do Barreiro da

Leca, com um

valor definido

de 5.000€ e indefinido de 15.000€, onde para

além da concretização da transferência de

propriedade de parte daqueles terrenos para o

domínio público, há que elaborar o projeto para

intervir naquele espaço.
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■No que diz respeito ao imóvel,

propriedade do Municipio que se

encontra integrado no complexo

fabril da Avelmod, urge definir

exatamente o que se pretende ali

desenvolver. Neste contexto, e

depois de pequena intervenção
de requalificação exterior

realizada em 2022, está previsto

no Orçamento Municipal para 2023, aludir à criatividade local com vista

à elaboração de projeto, que se enquadre alinhado com a melhor

oportunidade inscrita no novo quadro comunitário, para possíveis

adaptações e/ou beneficiação do espaço, já que a hipótese de um

Museu Têxtil, se afigura de realização pouco provável, dado o

inexistente espolio que está contabilizado na comunidade.

Perfila-se como projeto desafiante a construção de um Espaço
Multiusos, integrando ainda diversos serviços prestados pela Junta de
Freguesia de Avelar.

No desporto, está previsto intervir no

espaço envolvente aos campos de

ténis, por ocasião da conquista do

Orçamento Participativo Jovem

apresentado pelo Miguel Medeiros,

que preve garantir os arranjos

exteriores aos referidos campos. A

rubrica está dotada com 10.000,00€,
estando a intervenção prevista para ser consumada no próximo ano de
2023.

Ainda com o objetivo de dotar com melhores condições os Campos de
Ténis de Avelar, está finalmente
prevista rubrica no Orçamento

Municipal para requalificar os WC

do Marcado Municipal, dotando-

os de balneários e acessibilidades

próprias para pessoas portadoras

de deficiência. A rúbrica está

munida com o valor de

30.000,00€, em financiamento

definido.
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